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TJ-SP nega indenizagao a cliente insatisfeita com
har monizacao facial

05/11/2021

Diante dafata de comprovacéo de que o resultado embel ezador ndo foi atingido, a 32 Camara de Direito Privado do
Tribunal de Justica de Sao Paulo rejeitou pedido de indenizacdo feito por uma paciente contra uma clinica de estéticaem
raz&o de um tratamento de harmonizagéo facial.
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Reproduc8oT 3. SP nega indenizacdo a cliente insatisfeita com harmonizago facial

A cliente alegou que o resultado pretendido néo foi alcancado e que ndo teria sido devidamente informada sobre eventuais
efeitos adversos do tratamento estético. Porém, aindenizagdo foi negada em primeirainstancia e, por unanimidade, a
turma julgadora manteve a sentenca.

O relator, desembargador Donega Morandini, embasou a decisdo em laudo pericial que comprovou que a autorafoi, sim,
orientada a respeito de possiveis efeitos colaterais e benéficos e da duracéo da harmonizagao facial. Além disso, ele ndo
verificou qualquer falha ou defeito na prestacéo do servico por parte da clinica de estética.

"Era 6nus da apel ante, nos termos do disposto no artigo 373, inciso |, do CPC, demonstrar que o resultado estético néo foi
atingido. N&o o fez. Seinvertido o 6nus da prova, as recorridas demonstraram, pela prova pericial, que agiram com a
diligéncia esperada na realizacdo do procedimento e ndo causaram danos a apelante”, afirmou.

Conforme o laudo pericial, ndo houve "negligéncia, imprudéncia ou impericia' da clinica e os efeitos colaterais
experimentados pela cliente no pos-procedimento foram transitorios, "ndo configuraram erro médico” e sdo comuns em
guem se submete a harmonizacao facial, além de ndo deixar sequelas estéticas.

"A provapericia, caminho natural a ser trilhado em casos versando sobre eventual defeito/falha na prestagéo de servicos
meédicos, no caso dos autos, afastou a obrigagdo de indenizar das recorridas. O laudo apresentado pelo perito, distante dos
interesses das partes, ndo foi contrastado por provatécnica deigual quilate, devendo servir de lastro probatério higido a
amparar aimprocedéncia da acdo", completou.
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